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8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito
peloPregoeino.
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito peloPregociro.

8.3- CREDENCLAMENTO: No inído da sessão os representantes dos interessados em participar do certame
deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste
instrumento, assinando então lista de presença.

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os
envelopes contendo a “Proposta de Preços7’ de todos os lidtantes, oPregoeiro ou membro da equipe de apoio
fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelcddos no edital. A seguir,
oPregoeiro informará aos partiripantes presentes quais lidtantes apresentaram propostas de preços para o($)

-vobjeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços oPregoeiro examinará a
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos

desse edital.
8.4.2- OPregoeiro poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico
da(s) Secretariats) intcressada(s) na presente lidtação proceda ao exame dc qualidade e compatibilidade dos
itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital.
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICLAL: OPregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em
ordem decrescente dc valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)

relativamente à de MENOR PREÇO POR ITEM para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub
item 7.5, oPregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas
iniciais.
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as
seguintes disposições:

—-B.6.1- OPregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqúencial, a apresentar

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente
de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a
ordem de lance entre os licitantes empatados.
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado.
8.6.3- OPregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na
forma do sub item anterior.
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar dc
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea “b” do sub item8.6,3.

8,6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado peloPregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores dc oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito
de classificação ao final da etapa competitiva.
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8,6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de
menor preço,
8.6.8- OPregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado, no exame de oferta subseqdente.
8.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
8.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério
de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta

“

mais bem classificada.
8.6.10.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se
enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.6.11. Para efeito do disposto no item 8.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de predusão, situação em que será
adjudicado em seu lavor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso
anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercido do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances.
8.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final
das propostas, oPregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da

“

planilha anexa ao processo, decidindo motivadamente a respeito.
8,6.13- Tratando-se de preço inexequível,oPregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação,
8.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.
8.6.15- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeiro poderá, também “sob condição”, negociar
dirctamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante
anteriormente classificado.
8.6.16- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.17- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8,6.18- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
8.6.19- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados
para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
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8.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Pacoti, responsável pela
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
8.6.20- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeiro, antes da
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.21- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR ITEM seja uma ME/EPP e esta apresente
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação

regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para regularização da documentação, nos termos do§
lo do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.22- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sendo facultado ao Pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso.
8.6.23- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR ITEM seja uma empresa não beneficiada
pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura dos contratos, será
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim
sucessívamente.
8.6.24- O Contratodeverá set assinada em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEISda convocação do licitante
declarado vencedor, observados os itens 8.6.21, 8.6.22 e 8.6.23, cabendo ainda a negociação direta, a fim de
se obter preço mais vantajoso.
8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” do(s) licitante(s) que
apresentou(aram) a(s) melhores) proposta(s), para confirmação das suas condições habilítatórias,

determinadas no item 6.
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se
o disposto no item 8.6.21.

8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, peloPregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais liritantes.
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação- subitem 8.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta
que atenda intcgralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame.
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
8.7.5- OPregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se dará ao final
da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8,8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) Iicitante(s) vencedor(es) do certame,

qualquer licitante poderá manifestar, imediata c motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro
em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03
(três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Pregoeiro, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
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informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).

8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
8.8.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro
ao(s) lidtante(s) vencedores).
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s)

""" Gcstoríes) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a
contratação;
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração — Pregoeiro ou Secretário(s) — em sede recursal
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato na imprensa oficial
(flanelógrafo) da Prefeitura de Pacoti, conforme disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Comissão de Pregão.
8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada,
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
8.9,1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao lidtante
declarado vencedor do certame c encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretariats) competentes para homologação c subsequente formalização do contrato.
8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO
8.10.1- OPregoeiro é facultado suspendeT qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8.10.2- OPregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o

Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM,
cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão ã conta

das seguintes dotações orçamentanas
ORDINÁRIOS/PNAT/QSE/ENSINO MÉDIO:

fontes de RECURSOSrecursos:e
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Elemento de DespesasUnidade Orçamentaria Projeto/Atividade

12.361.0074.2.029 3.3.90.39,0006.01
12.361.0080.2.030 3.3.90.39.0006.01
12.361.0074.2.034 3.3.90.39.0006.01

10- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.01 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja
classificado em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência do Pregoeiro, quando não houver
recurso.
10.02 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gcstorfa) da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.
10.03 - Ò(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação escrita.
10.04 - A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da
empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação
externa e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento.
10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

11.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrónica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
1.2.1- o endereçamento aoPregoeiro da Prefeitura Municipal de Pacoti;

11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de Pacoti, dentro do prazo editalicio;
11.2.3- o fato e o ftindamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
11.2.4- o pedido, com suas especificações;
11.3- Caberá aoPregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vime e quatro) horas.
11.4- A resposta do Município de Pacoti/CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação
de cópia da integra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura
Municipal de Pacoti, conforme disposto a Lei Orgânica do Município.
11.5- O aditamento prevalecerá sempre cm relação ao que for aditado.
11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou a autoridade superior.
poderá promover diligencias no sentido dc obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam

sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo
para a resposta.
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adidonais deverão fazê-lo no prazo
determinado peloPregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município dc Pacoti/CE poderá revogar a lidtação por razões de
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta lidtação, em qualquer etapa do processo.

12 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a)
Ordenadorfa) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.°
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado.
12.1.2- Os lidtantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer
às disposições elencadas no contrato-Anexa a este edital.
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Pacori - CE convocará o licitante
vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes,
pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação,
para subscrever ocontrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorca justo motivo aceito pelo Município de
Pacoti/CE.
12.2,2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar O Contrato, no
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçáo das penalidades previstas neste Edital.
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar O Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos
órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao dc sua assinatura ou na forma
prevista na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos
aditivos.
12.4- O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.5-0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ATE 31 DE
DEZEMBRO DE 2017. admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos
termos do artigo 57, da Lei Federal n“ 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais
vantajosa à administração.
12.6- O preço contratado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de Pacori e ficarão à disposição durante a vigência dos contratos.
12.7- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando
expedida a competente ordem de serviços ou celebrado o competente termo de contrato.

13 - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS:A realização dos serviços será de acordo com as solicitações
requisitadas pela Contratante, devendo os mesmos sereminiciados após o recebimento da respectiva Ordem
de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem
de serviço, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
13.2-0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:
13.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;
13.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.
13.3- DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05
(CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no
local determinado na ORDEM DE SERVIÇOS.
13.3.1- Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
13.3.4- Para da execução do objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Prefeitura Municipal de Pacoti/CE, com endereço no Av. Coronel José Cicero Sampaio, N° 663, Centro,
Pacoti/CE - CEP 62.770-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.910.755/0001-72 e CGF sobN.° 06.920.183-8.
13.3.5- No caso de constatação da inadequação naexecução dos serviços ãs normas e exigências especificadas
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.3,6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.4- Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento
em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fomedmento. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § Io
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
Município.

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de
pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a
margem de lucro.
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142- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as
ordens de serviços expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
14.3- REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)

meses do contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmcnte entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, O, “d” da Lei
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

15- DAS SANÇÕES

15.1 - À contratada total ou parriabnente inadimplentc serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
8.666/93 e suas demais alterações.
15.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
15.2,1 - Advertência
15.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
15.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos
serviços, contados do recebimento da ordem de serviços/autorização de fornecimento no endereço constante
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) solve o valor do pedido, caso seja inferior a 30
(trinta) dias;
15.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
15.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fomecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e
consolidada, as seguintes penas:
15.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
15.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura de Paooti pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais.
15.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

16 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS
DITAMES LEGAIS_

HM

Mif
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16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos
crimes e penas previstas do Art. 90°, Ait. 93° e Art. 96“ da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda,

abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos,

de forma a aplicação das devidas penalidades c punições cabíveis.
16.2 - É facultado a Pregoeiro, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a
aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a
manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame,

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da administração.
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelofs) Secretáriofs)
Ordenadorfcs) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.“ 8.666/93.
17.3-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão Presencial.
17.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
17.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no contrato
oriundo objeto dessa licitação,
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Pacoti-CE
17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMP, na Av,

Coronel José Cícero Sampaio, N° 663, Centro, Pacoti/CE ou através do telefone (85) 3325.1410, de segunda
a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de Facoti, situada na Av. Coronel José Cícero Sampaio, N° 663, Centro, Pacoti/CE ou
através do telefone (85) 3325.1410, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os
autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o
licitante obrigado a;

a) pagamento da taxa no valor de RS 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

17.10.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais:
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. nos termos da IN n° 01/2011 e IN n° 04/2015-TCM-CE.
17.11- O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de Pacoti.
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo-Termo
de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes
quando da elaboração de suas propostas.
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,
fica assegurado a autoridade competente:

w/
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a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência

aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando

ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelògrafo) da Prefeitura
Municipal de Pacoti, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

PACOTI/CE, 24 de Marçode 2017.

n VlenTéVdos R eis FilhoNihon
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Pacoti
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

I-INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
"

i.ORGÀO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação

! 2.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
06.01 / 12.361.0074-2-029 / 3.3.90-39.00
06.01 / 12.361.0080.2-030 / 3.3.90.39.00
06.01 / 12.361-0074.2.034 / 3 3.90.39.00__
3.FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL/ENSINO MEDIO/ PNATE/QSE

4.VALOR ESTIMADO: RS 172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos reais).

H- PETALHAMENTO DA DESPESA
5.OBJETO:LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE
PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE, TUDO CONFORME
ESPECEFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFERÊNCIA.
6JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Educação no intuito de ofertar transporte escolar
gratuito, mantidos pelo Município, visa contratar serviços de locação de veículos para o
transporte escolar. A garantia do acesso à educação por parte dos alunos que residem nas áreas
rurais e também em algumas áreas urbanas distantes da sede do Município, se dá, em muitos
casos, com a dependência do fornecimento gratuito de um transporte público. Para tal, grandes
são os desafios enfrentados pelo gestor, que possui a responsabilidade legal do fornecimento do
transporte escolar._
7.DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I.

m-DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.PRAZO E LOCAL PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS:prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
emissão da Ordem de Serviços e/ou Autorização de execução determinados pela solicitante.
9.PRAZO DE VIGÊNCIA: O instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos
a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de Dezembro de 2017, na forma da Lei
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.__
10.PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota
Fiscal, mediante atesto de execução dos serviços e o encaminhamento da documentação
necessária, observada as demais disposições contratuais, através de crédito na conta bancaria

: da Contratada.__

'«E/
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ANEXO I

1- DO OBJETO:Locação de veículos para transporte de AJunos da rede Pública de Ensino do
Município de Facoti/Ce, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/ Termo de
Referência.

2. DOS ITENS:
VALOR

MENSAL.
VALOR
TOTAL

ESPECIFICAÇÃO QTDEITEM UNID

Locação de veículo tipo finibus; com capacidade
minima para 45 (quarenta e cinco) lugares; com todos
os equipamentos de segurança obrigatórios de fábrica,
som fabricação a parti do ano 2007, e que atenda as
exigências estabelecidas peio Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, seguro total incluso, impostos,
encargos trabalhistas e previdendários, reposição (no

prazo máximo de até 24 Horas) em caso de defeito ou
grande avaria, com motorista, manutenção preventiva, MÊS
combustível, lubrificantes, filtros e pneus por conta da
CONTRATANTE/SECRETARIA. Aluguel mensal,
quilometragem livre, O veículo ficará a disposição em
tempo integral, sendo computados os dias de sábados
e domingos, da Secretaria de Educação de Facoti para

os seguintes trajetos: Comunidade Volta do Rio -
Sede (percurso de ida), bem com o respective trajeto
de volta. Turno manhã e tarde.

88,800,0008 11.100,001

Locação de veiculo tipo utilitário; com capacidade
minima para 09 (nove) lugares; com todos os
equipamentos de segurança obrigatórios de
fábrica,com fabricação a parti do ano 2012, e que
atenda as exigências estabelecidas pelo Código de
Trânsito Brasileiro - CTB, seguro total incluso,
impostos, encargos trabalhistas e previdendários,
reposição (no prazo máximo de até 24 Horas) em caso
de defeito ou grande avaria, com motorista,
manutenção preventiva, combustível, lubrificantes,
filtros
CONTRATANTE/SECRETARIA. Aluguel mensal,

MÊS 42.000,0008 5,250,002

dacontapneuse por

quilometragem livre. O veículo ficará a disposição em
tempo integral, sendo computados os dias de sábadoÿ
e domingos, da Secretaria de Educação de Pacoti para
os seguintes trajetos. Comunidade Santa Madalena -
Areias /Santana, bem com o respective trajeto de
volta. Tumo manhã e tarde. Quilometragem livre.
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Locação de veículo tipo utilitário; com capacidade
mínima para 09 (nove) Lugares; com todos os
equipamentos de segurança obrigatórios de
fábrica,com fabricação a parti do ano 2012, e que
atenda as exigências estabelecidas pelo Código de
Trânsito Brasileiro - CTB, seguro total incluso,
impostos, encargos trabalhistas e previdenciáríos,
reposição (no prazo máximo de até 24 Horas) em caso
de defeiro ou grande avaria, com motorista,
manutenção preventiva, combustível, lubrificantes,
filtros

MÊS 42.000,005.250,00083

dacontapneus
CONTRATANTE/SECRETARIA. Aluguel mensal,
quilometragem livre. O veiculo ficará a disposição em
tempo integral, sendo computados os dias de sábados
e domingos, da Secretaria de Educação de Pacoti para
os seguintes trajetos. Comunidade Santa Madalena -
Areias/Santana, bem com o respectivo trajeto de
volta. Turno manhã e tarde. Quilometragem livrc.

e por

172.800,00VALOR TOTAL EM

3.DAS OBRIGAÇÕES:
3-1 DA CONTRATANTE:

Exigir do contratado o fid cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.

Colocar a disposição da contratada todas as condições necessárias para a perfeita execução dos serviços

a)

b)

solicitados.
c) Ceder um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos.
d) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste projeto.

3.2.DA CONTRATADA:
Dedicar todo o empenho necessário ao fiel eadequado cumprimento dos encargos que lhesão confiados.

b) Manter os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura, segurança e
higiene interna e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo e de ar novos.

c) Atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, enviando um
mecânico ao local dos veículos locados à Prefeitura, quando verificado qualquer problema ou anormalidade nos
veículos locados; caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a CONTRATADA deverá substituir os
mesmos por outra imediatamente;

d) Reparar ou subsriruir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ónus para a CONTRATANTE, os
veículos locados, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou boa qualidade dos
serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, seus prepostos, ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato,

e) Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos por outro similar, quando, por
defeito de qualquer ordem, mesmo ficar sem condições de uso por mais de 24 (vime e quatro) horas, segundo
avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo.

f) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus propostos, independentememe de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita;

g) Fornecer veículos equipado com extintor de incêndio, cintos segurança, pneu de socono e demais itens exigidos
pela legislação pertinente, bem como a documentaçãoatualizada.

h) Responsabilizar-se por infrações de transito prineipalmente no caso de infração oriunda por defeito mecânico ou
documental dos veículos.

a)

o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
i) Os Motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH), de acordo com a categoria dos veículos,

sendo de categoria "D"e ou UE”.
j) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os mais elevados

padrões de competência, integridade profissional e ética-
k) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser fumado.

Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser firmado;
1} Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia c expressa

autorização da contratante;
m) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e urbanidade

na relação interpessoal;
n) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre denrro dos prazos

estabelecidos,

0.4 - PRÉ-REQUISITOS DO CONDUTOR
O condutor, seja dc embarcação ou automóvel, deve ter

• Idade superior a 21 anos.
* Habilitação para dirigir veículos na categoria D.

• Se pilotar embarcações, deve ser habilitado na Capitania dos Portos.

* Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos.

* Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar.

• Possuir matricula específica no Detran ou Capitania dos Portos.

• Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses.

0.5 - PRÉ-REQUISITOS DO TRANSPORTE
O veículo deve possuir:

* Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros.

• Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor,

• Seguro contra acidentes.

* Para que o transporte de alunos seja mais seguro, è aconselhável que os veículos da frota tenham no máximo
sete anos de uso.

* Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veiculo que vai registrando a
velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser trocados todos os dias e
guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por ocasião da vistoria especial.

Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, contendo a palavra

r-vEscolar na cor preta. Todo veículo que transporta alunos deve ter uma autorização especial, expedida pela Divisão de
Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran ou pela Circunscrição Regional de Trânsito fCiretran). A autorização

deve estar fixada na parte interna do veículo, em local visível. Além das vistorias normais no Detran, o veículo que
transporta alunos precisa fazer mais duas vistorias especiais (uma em janeiro e outra em julho), para verificação
específica dos itens de segurança para transporte escolar

w
Av. Coronel José Cícero Sampaio, N° 663, Centro, Pacoti/CE. CEP: 62770 000, Contato (085) 33251413

CNPJ: 07.910.755/0001 72CGF: 06.920.183 8



if! i. Pá

i.
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

ANEXO n

MODELO DE PROPOSTA DE PRFCOS

AoPregoeiro da Prefeitura Municipal de Pacoti.

Processo: PREGÃO PRESENCIALN0 2017.03.24.1-PP
Data e Hora de Abertura: _
Razão Social:_CNPJ:
Endereço:
Fone:_

horasás

CEP:_
Fax:___

Banco:
_Agenda N.°: Conta Coirente n.D:_

o
OBJETO: Locação de veículos para transporte de Alunos da rede Pública de Ensino do Município
de Pacoti/Ce, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/ Termo de Referência.

VALOR
MENSALITEM ESPECIFICAÇÃO UND VALOR TOTALQTDE

VALOR TOTAL EM
VALOR GLOBAL:RS

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: serão executados no prazo de 12 (doze) meses e iniciados em
até 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviço.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observações:

* O lidtante dedara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no
anexo I-Termo de Referência deste edital.

* Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade dvil para quaisquer danos e prejuízos causados
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

Local/Data: dede

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

m
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ANEXO in

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01-MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDER£ÇO> neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCLADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,
CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIALN"
2017.03,24,1-PP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os
documentos de credendamento, envelopes de proposta de preços e documentos dc habilitação, assinar toda a
documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que
se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força
do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

'"N (representante legal)
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ANEXO m

MODELO DE PROCURAÇÀO/DECLARAÇÕES

ITEM 02-MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: Locação de veículos para transporte de Alunos da rede Pública de Ensino do
Município de Pacoti/Ce, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/ Termo de

Referência.
DECLARAÇÃO

............. inscrito no CNPJ n°....................por intermédio de seu representante legal......................... portador(a) da Carteira de Identidade na e do CPF ntf
DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIALN0 2017.03.24.1-PPque:

o(a) Sr(a).

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório;
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no
presente certame licitatório;
(3) que sua proposta atende intcgralmente aos requisitos constantes neste edital,

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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ANEXO m

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 03-MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO: Locação de veículos para transporte de Alunos da rede Pública de Ensino do

Município de Pacoti/Ce, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/ Termo de
Referenda.

DECLARAÇÃO

por intermédio de seu representante legal
e do CPF na

............inscrito no CNPJ n°.........................portador(a) da Carteira de Identidade nfl
DECLARA, para ftns do disposto na PREGÃO PRESENCIALN" 2017.03,24.1-PPquc:

o(a) Sr(a).

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, esperialmentc para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Munidpio de Pacoti, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, c ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Pacoti, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Peio que, por ser a expressão da verdade, fuma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°:
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.03.24- UPP

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACOTI,
EMPRESA
NELE SE DECLARA.

DO OUTRO A_
PARA O FIM QUE

E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o n° 23.555.196/0001-86 e CGF sob o nD 06.920.288-5, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Coronel
José Cicero Sampaio, 663, Centro, Cep: 62.770-000, Pacoti/CE, através da SECRETARIA
neste ato representada pelo(a) Secretário(a) o Sr(a), XXXXXXXXXXXXXXX, aqui denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
CNPJ/MF sob o n.°
CFF n°_

/,

_, inscrita no
portador (a) do

apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

estabelecida na
, neste ato representada pelo (a) Sr(a).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o n° 2017.03.24.TPP, em
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O presente contrato tem como objeto aLocação de veículos para transporte de Alunos da rede
Pública de Ensino do Município de Pacoti/Ce, tudo conforme especificações contidas no Projeto
Básico/ Termo de Referência, tudo em conformidade com as condições e especificações contidas no

- TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do Edital do Processo iicitatório Pregão Presencial N°
2017.03.24.1-PP, no qual encontram-se especificados no Anexo.....do presente Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3,1. O valor global da presente avença é de R$
licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inídaimente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.D 8.666/93, alterada e consolidada.

(_), a ser pago na proporção da execução dos serviços
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3*4. O pagamento será efetuado era até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento
da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalidas, através de credito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 01 (uma) via e a respectiva Nota Fiscal. A
Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pacoti/CE, com endereço na
Av. Coronel José Cicero Sampaio, 663, Centro, Cep: 62.7704KJ0, Pacoti/CE, inscrito no CNPJ sob o n“
07.910755/0001-72 e CGF sob o n“ 06.920.183-8.

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO
4.1,0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá

de 20__
,admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Leiaté _ de

Federal n.° 8.666/93.
4.2. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar
apenas aquela quantidade que lhe for estrítamente necessária.
4.3. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO:Os serviços serão executados no prazo de 12 (doze) meses, e

deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da
ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local determinado na ORDEM DE SERVIÇOS.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de recursos da(s)
seguinte($)dotação(òes) orçamentária(s):____

Elemento de
Despesas

Unidade
Orçamentaria jÓrgão Projeto/Atividade Fonte de RecursosFonte

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02,

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fomerimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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Oaceítar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do§
Io do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execucão do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
1) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições

para atendimento do objeto contratual;
m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico,

no Edital ou na Proposta do Contratado;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
fornecimento objeto desta ata;
o) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do An. 55, Inciso XM, da
Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e

exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e dc seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas;

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a Carta
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pacoti e será descredenriado no Cadastro da
Prefeitura de Pacoti pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo dc aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais;

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidônco;
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7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução

dos serviços solicitado, contados do recebimento da ordem de compra /autorização do fornecimento no
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido,
caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7,1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mats grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n0 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.0
10.520/02, as seguintes penas;

7,2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste
contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Munidpio em favor da Contratada ou

cobradas judirialmente, na inexistência deste.
7,6. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.°
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
-,8.1. A incxecuçâo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licítatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
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9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou cm parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta c deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta adjudicada.

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável peTante terceiros pelos atos praticados
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO
10.1. O foro da Comarca de Pacoti é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto no § T do artigo 55 da Lei 8,666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Pacoti/CE, _ de
_

de

<Nome Do Secretário Gestor>
Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:O
CPF. N°

CPF.
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ANEXO ... DO CONTRATO N°
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.03.24.1-PP

MAPA DE PREÇOS CONTRATADOS

Este documento é parte integrante do Contrato acima referenciado, celebrada entre a SECRETARIA
, cujos itens, unidades, quantidades e

preços estão a seguir especificados decorrentes do PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.03.24.1-PP.
e a(s) Emprcsa(s):

VALOR
TOTAL

VALOR
MENSAL

DESCRIÇÃO QUANT.UNTDITEM

Valor Total

EMPRESA:
C.N.P.J.:
ENDEREÇO:
CIDADE:
TELEFONE:
E-MAIL:

O
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